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Vistos, relatados e discutidos os autos. 

ACORDA a E. Primeira Câmara do Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo, em sessão de 12 de dezembro de 2017, 
pelo voto dos Conselheiros Renato Martins Costa, Presidente e Relator, 
Cristiana de Castro Moraes e do Substituto de Conselheiro Valdenir 
Antonio Polizeli, na conformidade das correspondentes notas 
taquigráficas, julgar irregulares, nos termos do artigo 33, inciso III, da 
Lei Complementar nº 709/93, as contas da Câmara, exceção feita aos 
atos pendentes de apreciação por este Tribunal. 

Presente na sessão a Procuradora do Ministério 
Público de Contas Élida Graziane Pinto. 

O processo ficará disponível aos interessados 
para vista e extração de cópias, independentemente de requerimento, 
no Cartório do Conselheiro Relator. 

Publique-se. 

São Paulo, 29 de janeiro de 2018. 
 
 
 
RENATO MARTINS COSTA                         PRESIDENTE E RELATOR 


